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Decreto N.o 201 
Prorroga o prazo para recolhimento de 

tributos com anistia de juros, multas 

e correção monetãria, inscritos em di 

vida ativa ou não, lançados pela Pre-

feitura Municipal e pelo SERAUPA-Ser-

viço Autãrquico de Pavimentação, fi - 

xando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no e 

uso de suas atribuiçaes legais, usando do que lhe faculta o art. 29 

da Lei Municipal n9512, de 12 de julho de 1979, e 

CONSIDERANDO que a anistia concedida pela Municipalidade' 

de juros, multas e correção monetãria, ate o dia 17 deste, inciden-

tes sobre todos os tributos lançados pela Prefeitura Municipal e pe 

lo SERAUPA-Serviço Autárquico de Pavimentação, inscritos em Divida' 

Ativa ou não ençontrou ampla ressonância junto a todos os contri 

buintes, que acorreram a Tesouraria Municipal para liquidação de 

seus débitos; 

'CONSIDERANDO que diante do exposto esta havendo acúmulo ' 

de serviços e ao atendimento público; 

CONSIDERANDO que impOe-se, dessa forma, a adoção de medi-

das compatíveis, visando 'melhor equacionamento de atendimento aos ' 

contribuintes que se encontram em debito com a Municipalidade, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica prorrogado por mais 15(quinze) dias, conta 

veis a partir de 18 do corrente, a concessão de anistia de juros, ' 

multas e correção Iflonetãria, incidentes sobre todos os tributos lan 

çados pela Prefeitura Municipal e pelo SERAUPA-Serviço Autárquico ' 

de Pavimentação, inscritos em Divida Ativa ou não; 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçOes em contrãrio.• 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO ' 

PARANÁ, a s 17 dias 	mes de julho de 1979. 	i 
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I CO G 	SANCHEZ 	TU UTO 	OGUTTE 	NTASSA UKI OKUMURA 

INANÇAS 	i FEITO UNICIPAL SECRETÁRIO GERAL 
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